
INDICAÇÃO Nº 
2026
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à Secretaria da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de efetuar a liberação de recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos pobres do município de Batatais, objetivando fazer frente às despesas com custeio e manutenção e, dessa forma, colaborar para reduzir as dificuldades por que passa essa instituição filantrópica.  

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às dificuldades enfrentadas pela Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos pobres do município de Batatais, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao custeio e manutenção da instituição.

Do mesmo modo como ocorre com as outras Santas Casas, a instituição prioriza o atendimento aos usuários do SUS (80% dos usuários) e, devido à enorme defasagem da tabela SUS para remunerar os procedimentos hospitalares, a saúde financeira deste hospital se encontra comprometida. 

Tal situação só não atingiu o limite de insolvência porque, em sua grande maioria, as Santas Casas do Estado possuem administrações honestas e compromissadas com a população.

Vale destacar que a Santa Casa de Batatais é hospital referência para 130 mil habitantes, bem como para 24 municípios circunvizinhos da macro região de Ribeirão Preto.

Dentre as principais demandas da Santa Casa de Batatais, destaco nesta oportunidade a necessidade do aporte de recursos para aplicação em despesas com aquisição de equipamentos, custeio da assistência e/ou reforma nas unidades deste hospital.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com redobrada atenção o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo para toda a população da região atendida pela Santa Casa de Batatais.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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